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oUtras MatÉrias
.

desPacHo de JULGaMeNto
Processo e-protocolo nº. 2021/379930 - ref.: apuração Preliminar nº. 
002/2021
assim, dEcido. acolho integralmente as razões apostas no relatório de 
fls. 37/43, comungo das sugestões ali apresentadas que fazem parte desta 
decisão e determino nos termos do art. 224 da lei 5810/94, a instauração 
de Processo disciplinar em face do servidor Ewerton reginaldo dos santos 
matricula funcional n°. 5895727/1 por possível falta funcional com fulcro 
no art.178, inciso Xi da lei 5810/94 e o que emergir no decorrer do pro-
cesso, para que a luz do contraditório e ampla defesa sejam apurados os 
fatos ali constantes, devendo a presente apuração preliminar fazer parte. 
Publique-se. Belém/Pa, 27 de dezembro de 2021. danielle silva de andra-
de Lima Guerra - Corregedora do CPC “RC”

Protocolo: 746989
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4704/2021-daF/cGP, de 28/12/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsidEraNdo os termos constantes no Processo 2021/1015049, defe-
rindo a concessão de licença Prêmio,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor Jorge Elias da silva angelim Junior, agente de fis-
calização de trânsito, matrícula 5902375/2, lotado na Gerência de opera-
ção e fiscalização de trânsito da capital, 90 (noventa) dias de licença Prê-
mio, no período de 21/09 a 19/12/2021, referentes aos triênios 2012/2015 
(60 dias) e 2015/2018 (30 dias), de acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/09/2021.
NaZarÉ dE fátiMa Matos olivEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 747231
Portaria Nº 02/2021-cetraN/Pa, de 15 de dezembro de 2021
o Presidente do conselho Estadual de trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNsidEraNdo: que cabe ao Presidente do cEtraN convocar, abrir, pre-
sidir e encerrar as sessões, bem como baixar atos administrativos de cará-
ter normativo conforme previsto nos incisos i e iX do art. 13 do regimento 
interno do cEtraN respectivamente;
rEsolvE:
1)dEsiGNar conforme quadro abaixo, as reuniões ordinárias do cEtraN 
para o primeiro semestre de 2022 :

ordEM MÊs 2022 data

01 fEvErEiro 10 (quinta)

02 MarÇo 10 (quinta)

03 aBril 07 (quinta)

04 Maio 05 (quinta)

05 JUNHo 02 (quinta)

2)Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
UalaME fialHo MacHado
secretário de Estado de segurança Pública e defesa social do Pará
Presidente do cEtraN
Portaria Nº 03/2021-cetraN/Pa, de 15 de dezembro de 2021
o Presidente do conselho Estadual de trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNsidEraNdo: que cabe ao Presidente do cEtraN aprovar a inclusão 
de assuntos extra-pauta, quando revestidos de caráter de urgência e re-
levância previsto no inciso v do art. 13 do regimento interno do cEtraN 
respectivamente;
coNsidEraNdo: que também cabe ao Presidente do cEtraN conforme 
inciso iX do art. 13 do regimento interno do cEtraN, baixar atos admi-
nistrativos de caráter normativo;
rEsolvE:
1) dEsiGNar a comissão abaixo, sob a Presidência do primeiro, para ana-
lisar e julgar aos processos recursais que ora encontram-se prontos para 
a distribuição, bem como aos que futuramente entrarão via secretaria:
dennis lopes serruya- conselheiro suplente dEtraN
Geraldo Borges Pimenta Neto- conselheiro suplente Polícia civil
andresa da cunha Mendes chaves- conselheira titular setransbel
Paulo roberto Braga de oliveira Bentes- conselheiro- suplente oaB
Mauro ferreira Gonçalves- conselheiro suplente sindicarpa

2) Esta comissão exercerá suas funções por um período de seis meses, a 
contar de 01 de janeiro de 2022, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período;
3) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
UalaME fialHo MacHado
secretário de Estado de segurança Pública e defesa social do Pará
Presidente do cEtraN
Portaria Nº 04/2021-cetraN/Pa, de 21 de dezembro de 2021
o Presidente do conselho Estadual de trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNsidEraNdo: que conforme regimento interno, cabe ao Presidente do 
cEtraN designar o secretário Executivo;
rEsolvE:
1) dEsiGNar ao servidor rafael Gomes araújo para responder pela secre-
taria Executiva do cEtraN no período de 01 a 17 de janeiro, e a servidora 
Maria regina de araújo fialho no período de 18 a 30 de janeiro, durante 
as férias do titular;
2) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
UalaME fialHo MacHado
secretário de Estado de segurança Pública e defesa social do Pará
Presidente do cEtraN

Protocolo: 747225
Portaria Nº 218/2021-cGd/Pad/diVersos 
Belém, 17 de setembro de 2021.
o diretor Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos do decreto nº 1.635, de 08.06.2005, que con-
fere poderes ao diretor Geral atribuições para dirigir e coordenar os traba-
lhos do departamento de trânsito do estado do Pará – dEtraN/Pa;
coNsidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
2019/223115 e 2020/486107, Portaria Nº 026/2020-cGd/Pad, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 34.355, de 24 de setembro de 2020, para 
apurar suposto ilícito funcional nos atos e condutas de servidores deste 
departamento de trânsito do Estado do Pará;
coNsidEraNdo o Parecer correicional nº 43/2021/-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo envio dos autos originais à Prefeitura 
do Município de Xinguara, para aplicação da pena de dEMissÃo do servi-
dor público d. M. l., por violação dos arts. 177, iv, 178, v e XXi, todos da 
lei Estadual nº 5.810/94.;
r E s o l v E:
i – acatar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
nº 43/2021-corrEGEdoria GEral.
ii – dEtErMiNar o arQUivaMENto do Processo administrativo disciplinar 
nº 2019/223115 e 2020/486107, Portaria Nº 026/2020cGd/Pad, publi-
cada no Diário Oficial do Estado nº 34.355, de 24 de setembro de 2020, 
após cumprimento das resoluções dadas pelo relatório final da comissão 
Processante.
iii – ENcaMiNHar à corregedoria Geral do dEtraN para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarcElo liMa GUEdEs
dirEtor GEral do dEtraN/Pa
Portaria Nº 38/2021-cGd/Pad 
Belém, 23 de dezembro de 2021.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo 2019/219849, que apurou a irregularidade em processo 
de transferência de propriedade e de jurisdição de veículos no âmbito do 
dEtraN sede;
coNsidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 535/2019, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad;
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
a. s. f., matrícula nº 54192815/2 e s. s. s., matrícula nº 54189495/2 com 
a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irre-
gularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dEsiGNar os servidores, Maria solENE viaNa crUZ dE PaUla, 
assistente de trânsito, matrícula nº 80845406/1, aNtÔNio fErNaNdo Pi-
NHEiro dE liMa JÚNior, assistente de trânsito, matrícula nº 80845479/1 
e lUNa NErUda aNtUNEs foNsEca, agente de fiscalização de trânsito, 
matrícula nº 57201163/2, para a sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 
5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 
204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 032/2019-dG/cGP


